
PROJETO DE LEI N.º           DE 2003
(Da Senhora Vanessa Grazziotin)

Institui o dia 1º de agosto como Dia da

Indústria Farmacêutica Nacional.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º - Fica instituído o dia 1º de agosto como o Dia da Indústria

Farmacêutica Nacional.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

O setor produtivo brasileiro que envolve a indústria de produtos

farmacêuticos, medicinais e veterinários movimenta anualmente recursos da ordem

de US$ 10 bilhões, sendo hoje a 4a indústria farmacêutica mundial em volume de

produção, atrás dos Estados Unidos, França e Itália. O faturamento mundial da

indústria farmacêutica já é superior a US$ 200 bilhões. Já o setor agrícola

relacionado aos pesticidas e herbicidas tem um mercado comparável.

Além disso, o mercado mundial da bioindústria, onde biotecnologia é um

instrumento fundamental, movimenta anualmente recursos estimados de 50 a US$

100 bilhões. No Brasil, segundo estudo da Associação Brasileira de Bioindústria, os

setores que utilizam a biotecnologia abrangem cerca de 5 a 6% do Produto Interno

Bruto.

Estes setores industriais são atualmente dominados por empresas

internacionais, com plantas de produção e/ou formulação instaladas no país. As

empresas com capital nacional, responsáveis por cerca de 20% do faturamento do

setor, tem suas atividades centradas principalmente na produção e desenvolvimento



de processos, com produtos obtidos por analogia enquanto não havia uma lei de

patentes no país, ou com tecnologia transferida por parcerias internacionais

mediante participação financeira ou pagamento de "royalties" para as empresas

portadoras de patentes.

Numa análise global, pode-se afirmar que o setor farmacêutico brasileiro

está voltado para a farmacotécnica, ou seja, as empresas, principalmente

estrangeiras, importam a matéria prima pronta, produzindo no Brasil apenas o

medicamento. Com poucas exceções, não há no país investimento em pesquisa e

desenvolvimento de novos produtos neste setor.

Com o objetivo de congregar as indústrias nacionais é que foi criada, em

1º de agosto de 1983, a Associação dos Laboratórios Nacionais – ALANAC.

Entidade que passou a representar os laboratórios nacionais junto ao Estado, na

defesa de uma política industrial específica e na luta pela soberania da pesquisa e

da produção de medicamentos essenciais à população brasileira.

Diante do exposto propomos que o dia 1º de agosto conste no calendário

nacional, como data comemorativa, em homenagem a Indústria Farmacêutica

Nacional.

Sala das Sessões, 14 de outubro de 2003.

Deputada VANESSA GRAZZIOTIN
PCdoB/AM


